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OUTORGA O DIPLOMA DE HONRA 
AO MÉRITO AO El\1.PRESÁRIO 
OSVALDO GEROLIN. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no 
uso de suas atribuições legais e de confonnidade com o que dispõe o Artigo 31, inciso 

III, da Lei Orgânica do Município de Assis, promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Artigo 1 º -

Artigo 2º -

Artigo 3° -

Artigo 4° -

Artigo 5º -

Fica outorgado o Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Osvaldo 
Gerolin pelo seu pioneirismo no Comércio de pedras, cimento e 
granito e também com o Rádio Amador, na cidade de Assis. 

A entrega da honraria, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em 
Sessão Solene a ser determinada pela Presidência da Mesa. 

As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Este Decreto Legislativo entrará em vigor a partir da sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 15 DE MAIO DE 1.996 

NILTON S. FERNANDES DUARTE 
Presidente 

Publicado na Câmara Municipal de Assis, em 15 de maio de 1.996 

onia Maria d:leida 
Diretora da Câmara 


